
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.352.425 - MS 
(2018/0216775-8)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : ROGÉRIO SANTOS MAGALHÃES 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. 
PENA-BASE. VALORAÇÃO NEGATIVA DA PERSONALIDADE. 
MULTIRREINCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 
DESPROVIDO.

1. É admissível a utilização de condenações anteriores 
transitadas em julgado como fundamento para a fixação da pena-base 
acima do mínimo legal, diante da valoração negativa dos maus 
antecedentes, da conduta social e, ainda, da personalidade do agente, 
ficando apenas vedado o bis in idem. Assim, considerando a 
multirreincidência do réu, não se vislumbra ilegalidade na dosimetria da 
pena.

2. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Ribeiro 

Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 

 
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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